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D E C R E T O N . 46.485, D E 15 D E J U L H O D E 1966 

Dispõe sobre a desapropriação de imóvel situado no distrito e município de 
sabino, comarca de Lins, necessário à instalação « a Cadeia e Delegacia de 

Polícia de Sabino 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O 
usando de suas atribuições legais e nos têrmos do art igo 43, alínea " a " , da c o n s 
tituição do Estado, combinado com os artigos 2.° e 6.° do Decre to -Le i Federa l n • 
3 1*65, de 21 de junho de 1941, 

Decre ta : 

Ar t igo l.o _ P i c a dec larada de uÜJidade pública, a f im de ser desa
propr iada pela Fazenda do Estado, por v i a árnigaVa o u jud i c i a l , a área de t e i -
reno de f o rma quadrangu lar , com 900,00 m3 . (hovéCèrltos metros quadrados) , 
constituída de parte dos lotes ns . 30 e 33 do quarteirão n . 43, s i tuada no d i s 
tr i to e município de. Sabino , c omarca de L i n s , necessária à instalação da Cade ia 
e Delegacia de Polícia de Sabino, que consta pertencer a F u a d Weby e sua m u 
lher, medindo 30,00 m . de frente pa ra a R u a 20 de Jane i ro , por 30,00 m da 
frente aos fundos, confrontando, por u m dos lados com a A v e n i d a Paes Leirie 
e, pelo outro e fundos com imóvel de propriedade m u n i c i p a l , medidas essas cons
tantes do processo n . 25.846-65 do Depar tamento Jurídico do Es tado . 

A r t i go 2.° — As despesas com a execução do presente decrete cor 
rerão por conta d a verba piópria consignada no orçamento vigente. 

Ar t i go 3." — Este decreto entrará e m vigor n a data de sua publicação. 
Ar t i go 4.° — Revogam-se as disposições em- contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 15 de j u lho de 1966 

L A U D O N A T E L 
Oswaldo Muller da Silva 
João Paulo da Rocha Fragoso 

Pub l i cado n a D i re to r ia G e r a l da Sec re ta r i a de Estado dos Negócios, 
do Governo, aos 19 dé ju lho de 1966. 

Miguel Sansigolo, D i re to r Ge ra l . Subst i tuto 

D E C R E T O N . 46 486, D E 15 D E J U L H O DE 1966 

Dispõe sobre a desapropriação de imórel situado no distrito e município de 
Mendonça, comarca de Nova Aliança, necessário à instalação da Cadeia e 

Delegacia de Polícia de Mendonça 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , 
usando de suas atribuições legais e nos têrmos do art igo 43, alínea " a " , da C o n s 
tituição do Estado, combinado com os artigos 2.° e 6.° do Decre to -Le i Federa i a* 
i .365, de 21 "de j u n h o de 1941, 

DecreTSi: 

Ar t i go l.° — F i c a dec larada de ut i l idade pública, a fim de ser desa- : 
p i op r i ada pela F a z e n d a do Estado, por v i a amigável ou j ud i c i a l , a área de te r 
reno de forma retangular , com 800,00 m 2 . ( o i t o c en t o sme t r o s quadrados) , s i 
t u a d a no distr i to e município de Mendonça, comarca de N o v a Aliança, (data 
" D ' ' , do quarteirão n . 9), necessária à.instalação da Cade ia e Delegacia ae P c -
l i c i a de Mendonça, que coneta pertencer a Tarciso Carare to e sua mu lhe r , me
dindo 20,00 m. de f rente pa ra a R u a Barão do Rio B ranco , por 40,00 m:~de frente • 
aoí fundos, confrontando, por u m dos lados com a R u a Tenente Rezende P a u l i 
no, pelo outro c om imóvel de propriedade de An ton io Alves F i l h o e, pelos fundos 
com imóvel de propriedade de Orídio Francisqüini, medidas essas constantes do 
processo n . 27.825-66, do Depar tamento Jurídico do Es tado . 

Ar t i go a.° — A s despesas com a execução do presente decreto cor-
lerão por conta da verba própria cons ignada no orçamento vigente. 

Ar t i go 3.° — fiste decreto entrará e m vigor n a data de sua publicação. 
Ar t igo 4.° — Revogam-se as disposições e m contrário. 
palácio dos Bande i rantes , 15 de j u l h o de 1966. 

L A U D O N A T E L 
Oswaldo Muller da Silva 
João Pau lo da Rocha Fragoso 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 19 de j u l h o de 1966. 

Miguel Sansigolo, Du'etor Geral, Subst i tuto 

D E C R E T O N. 46.487, D E 15 D E J U L H O D E 1966 

Dispõe sobre doação de veiculo usado do Estado ã União Cristã de Amparo ã 
Infância 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E SÃO P A U L O , u s a n 
do de suas atribuições legais ; e nos têrmos da L e i n . 5.597, de 12 de abr i l de 
1960, artigo 43, com a nova reciacão aue lhe a t r i bu iu a L e i n . 8.372, de 28 de 
outubro de L964, art igo Z.°, 

Decreta: 
Art igo l.° — E m deferimento à solicitação objeto do processo G G - -

2256/66, f ica doado à União Cristã de A m p a r o á Infância, u m veicule usado Se -
dan Volkswagen, motor n . B-4 .561, registrado no patrimônio da Secretar ia de 
Estado cos Negócios da Fazenda e 'declarado excedente pa ra a mesma pela C E M E 
— Comissão Es tadua l de M a t e r i a l Excedente é 

Art igo 2.° — A Secre tar ia de Estado dos Negócios d a Segurança P u 
blica, por intermédio da D i r e t o r i a do Serviço de Trânsito, expedirá o cert i f icado 

-tie propriedade relativo ao veículo o ra doado. 
Art igo 3.° — Este decreto entoará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Art igo 4.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande irantes , 15 de ju lho de 1966. 

L A U D O N A T E L 
Antonio Delfim Netto 
João Pauio da Rocha Fragoso 

Publ icado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
õo Governo, aos 19 de ju lho de 1966. 

Miguel Sansigolo, D i r e to r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N , 46.488, D E 18 D E J U L H O D E 1966 

AKera disposições do Regulamento da Cruz Azul de São Paulo, baixado pelo 
Decreto n. 43.636, de 12 de agosto de 1964 e alterado pelo Decreto n. 43.988-B, 

de 28 de outubro de 1964 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , u s a n 
do de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Ar t i go l.o — Os incisos I, I I e I I I e os '§§ 1.° e 3.° do art igo 89 do 

Regulamento da C ruz A z u l de São Pau lo , baixado pelo Decreto n . 43.636, de 
12c l e agosto de 1964 e altevaóo pelo Decreto n . 43.988-B, de 28 de outubro de 
1964, páísam a ter as seguintes redações: 

" I — Sócios de Categor ia " A " — mensal idades correspondentes a 3% 
dos vencimentos de 2.° Tenente ; 

I I — Sócios de Categor ia " B " — mensal idades correspondentes a 3% 
dos vencimentoso de 3.° Sargento; 

I I I — Sócios de Categor ia " C " — mensal idades correspondente a 3% 
dos vencimentos de Soldado r ec ru ta . 

§ l.° — Quando a pensão percebida n a C a i x a Benef icente da Força 
Púbiica, pelos beneficiários admit idos ou 'pertencentes ao quadro social nos ter
mos deste Regulamento, não a t ing i r os vencimentoso da categoria socia l a que 
pertencem, a sua contribuição mensa l será cobrada n a base de 3% sobre o mon-> 
tante da pensão recebida. , 

§ 3.° — Desde que não possua n e n h u m beneficiário registrado no 
cada^rro socia l , o sócio inat ivo remunerado da Força pública bem como a > viúva 
c iv i l nesas condições estarão isentos d a taxa re fer ida no parágrafo an t e r i o r " . 

Ar t i go 2 ° — Os §§ 2.c e 4.° do art igo 89 continuarão com a mesma re 
dação que lhes f o i dada nelo Decreto n . 43.636, de 13 de agosto de 1964 e n . 
43.988B, de 38 de outubro de 1964, respect ivamente. 

A r t i go 3.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
A r t i g o 4.° — Revogam-se as disposições em contrário. -
Palácio dos Bande i rantes , 18 de j u lho de 1966. 

L A U D O N A T E L 
João Paulo da Rocha Fragoso 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
dc Governo , aos 19 de ju lho de 1966. 

Miguel Sansigolo, D i r e t o r G e r a l , Subs t i tu to 

D E C R E T O N . 46.489, D E 19 D E J U L H O D E 1966 

Dispõe sobre distribuição pa r c i a l de créditos especiais abertos pelo art igo 13, 
da L e i n. 9.364, de 31 de maio de 1966 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R , D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , 
usando de suas atribuições legais, 

Dec re ta : 
A r t i go 1.° — D o valor dos créditos especiais abertos pelo art igo 13, 

d a L e i n . 9.364, de 31 de maio de 1966, f i ca distribuída à Secretar ia de Estado 
dos Negócios da Fazenda a importância de Cr$ 10.290.000 (dez milhões, duzen
tos e noventa m i l cruzeiros) , n a seguinte conformidade: 

S E C R E T A R I A D E E S T A D O D O S NEGÓCIOS D A F A Z E N D A 

177 — C O N T A D O R I A G E R A L D O E S T A D O 
.CrS Cr$ 

3.0 .0 .0 Despesas Correntes 
3 .1 .0 .0 Despesas de Custeio 
3 .1 .1 .0 Pessoal 
3 .1 .1 .1 . Pessoal C i v i l iQuadro F i xo ) 

•S1812- — Venc imentos de cargos 2.600.000 
0014 -«JPiferenças de vencimentos e acréscimos 420.000 
0016 — Ádicigjjjü por tempo de serviço 450.000 3.470.000 

3.1.2.0 M a t e r i a l de C o n s u m i ' . . •' 
0200 — Ar t igos de escritórios é de j e s e n h o , i tr i -

pressos e-papelar ia ^ . . -> 200.000 

S o m a das Despesas Correntes . . . . \ 3.670.000 

Cr$ 
4.0.0.0 Despesas de C a p i t a l 
4.1.0.0 Invest imentos 
4 .1 .2 .0 Equ ipamentos e Instalações 
4 .1 .2 .7 Diversos Equipamentos e Instalações 

2180 — Máquinas e equipamentos p a r a ps serviços dr escr i 
tórios e s imi lares \ " 4.150.000 

4.1.3.0 M a t e r i a l Permanente 
2200 — Móveis e utensílios, tapeçarias e instalações pa ra 

.os serviços em geral • \m 2.470.000 
S o m a das Despesas de C a p i t a l 6.620.000 

'•- T o t a l ••• . . V - . «V - . ' . * . . . . . . 10.290.000 

• • „ Ar t igo 3.° — fiste decreto entrará em vigor na data de sua p u b l i cação . 
Ar t i go 3.° — Revogam-se as disoosições em contrário 
Palácio dos Bande i rantes , 19 de ju lho de 1966 

L A U D O N A T E L 
Anton io D e l f i m Netto 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a Gera l , da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 19 de ju lho de 1966. 

M i g u e l Sansigolo, D i re to r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O X . 46.49« D E 19 D E J U L H O D E im 

Re t i f i c a as tabelas anexas ao Decreto n . 46.286, de 13 de maio iie 3966 ab r iu 
crédito suplementar de Cr§ 268.211.000 autorizado pelo art igo 7.°, da L e i n. 9.078, 

11 de novembro de 1965 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , 
usando de suas atribuições legais, 

Dec re ta : 
Ar t i go 1.° — F i ca ret i f icada a discriminação constante das Tabelas 

anexas ao Decreto n . 46.286 de 13 de maio de 1966, que abr iu crédito suplementar, 
autor izado pelo art igo 7.°, da L e i n 9.078, de 11 de novembro de 1965, n a parte 
referente à Secre tar ia de Estado dos Negócios da Segurança Pública, na seguinte 
con formidade : 

T A B E L A S A Q U E S E R E F E R E O A R T I G O 3.°, D O D E C R E T O N . 46.286 D E 
13 D E M A I O D E 1966 

C r $ 
P A R A G R A F O 6.° 

S E C R E T A R I A DÊ E S T A D O D O S NEGÓCIOS D A 
SEGURANÇA P U B L I C A 

Onde consta : 

37 — D E P A R T A M E N T O D E ADMIN ISTRAÇÃO 
3 .0 .0 .0 Despesas Correntes 
3 .1 .0 .0 Despesas de Custeie 
3.1.1.0-09 Pessoal 
3.1.1.1 Pessoal C i v i l «Quadro F ixo ) 

0014 Diferenças de vencimentos e acréscimos .. . . . . . . 61.056.000 
0013 Quar tas ou sextas-partes 6.912.000 
0016 A d i c i o n a l por tempo de serviçu . . 12.492.000 

S O M A 80 460.000 

Ret i f ique-se p a r a : ' 

37 37 - D E P A R T A M E N T O D E ADMINISTRAÇÃO 
3 .0 .0 .0 Des jesas Correntes 
3 .1 .0 .0 Despesas de Custeio 
3.1.1.0-09 Pessoal 
3.1.1.1 Pessoal C i v i l <Quadro F ixo ) . . . 

0014 Diferenças de vencimentos e acréscimos . . . . . . . . 24.957.000 
0013 Quar tas ou sextas partes 1"®?2"259 
0016 A d i c i o n a l por tempo de serviço 4.68<.Q0O 

40 40 — D E L E G A C I A A U X I L I A R D A 2.a D IV ISÃO 
P O L I C I A L 

3 .0 .0 .0 Despesas Correntes 
3 .1 .0 .0 Despesa? de Gusteic 
3.1.1.0-05 Pessoal 
3.1.1.1 Pessoal C i v i l Quadro F ixo ) 

0014 Diferenças de vencimentos e acréscimos .. 1.8J4.000 
0013 Quar tas ou sextas partes 
0016 Ad i c i ona l por tempo de serviço 29-.000 

41 41 — D E L E G A C I A A U X I L I A R D A 3. a DIVISÃO 
P O L I C I A L ( D E L E G A C I A D O I N T E R I O R ) 

3 .0 .0 .0 Despesas Correntes 
3 .1 .0 .0 Despesas de Custeio 
3 .1.1.0-05 Pessoal 
3.1.1.1 Pessoal C i v i l cQuaoro F ixo ) -' 

0014 Diferenças de vencimentos e acréscimos 713.000 
0013 Quar tas ou sextas partes , '• íaojinn 
0016 Ad i c i ona l por tempo de serviço .. .. .'. 178.000. 

4 y 42 — D E L E G A C I A A U X I L I A R D A 7. a DIVISÃO 
P O L I C I A L D E S A N T O S 

3.0 ,0 .0 Despesas Correntes 
3 .1 .0 .0 Despesas de Custeio 
3.1.1.0-05 Pessoal 
3.1.1.1 Pessoal C i v i l (Quadro F i so ) 

0014 Diferenças de vencimentos e acréscimos v iJ .000 
0013 Quartas" ou sextas oartes, 
0016 Ad i c i ona l por tempo de serviço 214.000 

45 45 — D E P A R T A M E N T O D E INVESTIGAÇÕES 
3.0 .0 .0 Despesas Correntes 
3 .1 .0 .0 Despesas de Custeio 
3.1.1.0-05 Pessoal 
3.1.1.1 Pessoal C i v i l (Quadro P ixo ) 


